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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

I N D I C A Ç Ã O Nº 640/2013
Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, através do setor competente da Municipalidade, determinar, de forma amigável (sugere-se uma reunião conjunta com todos os envolvidos), às concessionárias do Município e demais estabelecimentos do ramo diretamente ligados à venda de produtos (automóveis, motocicletas ou outros veículos automotores - fontes emissoras de dióxido de carbono (CO2)), a comprovar o plantio de árvores compensando a quantidade de carros, motocicletas ou veículos automotores vendidos ao mês. 
Essa ação, além de ser mais um engajamento da nossa sociedade para contribuir para a arborização do nosso município, será muito significativa pela participação das concessionárias. O objetivo é que elas transmitam a mensagem e que a iniciativa se propague, de modo que o cidadão saiba que, para cada veículo adquirido em Garça, uma árvore será plantada no município. 
Sala de Sessões, 12 de agosto de 2013.
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